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Admitem -se exceções, sempre que se demonstrar que a alteração 
pretendida não prejudica a imagem do conjunto, nomeadamente quando 
o quarteirão em referência já tenha sofrido alterações relevantes.

— Ambas as tipologias (habitação unifamiliar e habitação multifamiliar)
Não é permitida a ampliação das edificações com a alteração do 

número de pisos.
Não é permitida a remoção dos componentes relevantes de caracteri-

zação das fachadas tais como elementos decorativos da sua composição 
(ex. cantarias — molduras trabalhadas —, frisos, etc.).

Não são permitidos corpos em balanço nas fachadas que confinam 
com o arruamento.

Não é permitida a abertura de vãos de garagem.
Não é permitida a instalação de coletores solares que não sejam 

complanares com a vertente da cobertura e que possuam elementos 
que suplantem o plano dos painéis. Os painéis a inserir não devem 
comprometer a leitura das características da vertente em que se 
inserem.

A opção cromática das fachadas deverá considerar uma paleta de cores 
suaves, pouco contrastantes, que resultem numa conjugação harmoniosa 
entre as diversas fachadas e na relação com os frisos e outros elementos 
decorativos em massa, que deverão ser pintados de branco.

ii) Exercício do direito de preferência

Deverão suscitar o exercício do direito de preferência todos os bens 
imóveis que integram o conjunto inventariado.

b) Identificação das condições e da periodicidade de obras de con-
servação de bens imóveis ou grupo de bens imóveis

As obras de manutenção e reparação em coberturas e fachadas deverão 
obrigatoriamente cumprir os prazos previstos na lei (RGEU).

c) As regras genéricas de publicação exterior

Os reclamos e publicidade devem restringir -se aos pisos térreos.
Os suportes publicitários não deverão interferir com a leitura das 

fachadas, pelo que devem apresentar uma espessura mínima, constituída 
por um único material (tela, lona, chapa metálica, entre outros), com 
letras soltas ou recortadas sobre o material de suporte, evitando a sua 
fixação sobre as cantarias e elementos decorativos.

Os toldos deverão enquadrar -se na dimensão dos vãos, apresentar 
preferencialmente cores claras, ser rebatíveis, de uma só água e sem 
sanefas laterais.

2 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

  
 208431188 

 Portaria n.º 118/2015
O Cinema Tivoli, na Avenida da Liberdade, 182 a 188, e na Rua 

Manuel de Jesus Coelho, 5 a 13, Lisboa, freguesia de Santo António, 
concelho e distrito de Lisboa, foi classificado como imóvel de interesse 
público (IIP) pelo Decreto n.º 67/97, publicado no Diário da República, 
1.ª série -B, n.º 301, de 31 de dezembro.

Atendendo às alterações entretanto levadas a cabo no imóvel, bem 
como à construção do Complexo Tivoli Fórum, no qual ficou integrado 
o palco do Cineteatro Tivoli, foi considerada a revisão da classificação, 
de forma a adequá -la à realidade presente.

Assim, pela presente portaria procede -se às seguintes alterações:
i) da área classificada;
ii) da denominação da classificação;
iii) da categoria de classificação, de imóvel de interesse público 

(IIP) para monumento de interesse público (MIP), de acordo com a 
legislação em vigor.

A alteração da classificação do Cineteatro Tivoli e respetivo palco 
reflete os critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao seu valor estético, 
técnico e material intrínseco, à sua conceção arquitetónica e urbanística 
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e à sua extensão e ao que nela se reflete do ponto de vista da memória 
coletiva.

A zona especial de proteção será fixada por portaria, nos termos do 
disposto no artigo 43.º da referida lei.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo e de acordo com o previsto no artigo 25.º do 
Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Lisboa.
Assim:
Nos termos do disposto no artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 

do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, 
e 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das competências conferidas 
pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

1 — É alterada a área classificada do Cinema Tivoli, na Avenida da 
Liberdade, 182 a 188, e na Rua Manuel de Jesus Coelho, 5 a 13, Lisboa, 
freguesia de Santo António, concelho e distrito de Lisboa, classificado 
como imóvel de interesse público (IIP) pelo Decreto n.º 67/97, publi-
cado no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 301, de 31 de dezembro, 
conforme planta constante do anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

2 — O monumento referido no número anterior passa a ser designado 
por Cineteatro Tivoli e respetivo palco, na Avenida da Liberdade, 182 
a 188, e na Rua Manuel de Jesus Coelho, 5 a 13, Lisboa, freguesia de 
Santo António, concelho e distrito de Lisboa.

3 — É alterada a categoria de classificação, de imóvel de interesse 
público (IIP) para monumento de interesse público (MIP).

2 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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 Portaria n.º 119/2015
A atual Igreja de Nossa Senhora da Assunção, paroquial de Pinheiro 

de Lafões, resulta em boa parte da reconstrução, ocorrida em 1827, de 
um edifício de possível fundação trecentista, que se admite corresponder 
à atual residência paroquial, e que já fora bastante alterado por diversas 
campanhas de obras setecentistas.

Das obras do século XVIII destacam -se a abside e os retábulos, sendo 
o retábulo -mor e os colaterais datáveis de finais do século XVIII ou 
inícios do século XIX, e os laterais, em talha de excelente qualidade, 
da primeira metade de Setecentos. A fachada do templo denuncia, na 
sua feição neoclássica, a data tardia da sua execução.

No adro situam -se os anexos paroquiais e o portal da antiga residência 
paroquial, alinhado com a fachada do templo, bem como o cruzeiro e 
um chafariz moderno.

A classificação da Igreja de Nossa Senhora da Assunção, paroquial 
de Pinheiro de Lafões, e respetivo adro, reflete os critérios constantes 
do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao caráter 
matricial do bem, ao seu interesse como testemunho simbólico ou reli-
gioso, ao seu valor estético, técnico e material intrínseco, à sua conceção 
arquitetónica, urbanística e paisagística, e à sua extensão e ao que nela 
se reflete do ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado 
será fixada por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro.

Procedeu -se à audiência escrita dos interessados, nos termos gerais 
do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e de acordo 
com o previsto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, 
e 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Oliveira 
de Frades.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 

do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, 
e 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das competências conferidas 
pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Igreja de Nossa 
Senhora da Assunção, paroquial de Pinheiro de Lafões, e respetivo adro, 
junto da EN 16, Pinheiro de Lafões, freguesia de Pinheiro, concelho 
de Oliveira de Frades, distrito de Viseu, conforme planta constante do 
anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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